
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 /2022. REQUERIMENTO Nº   2166 

Autor: Deputado SINÉSIO CAMPOS 

Assunto: REQUER À MESA DIRETORA DA CASA, COM A AQUIESCÊNCIA DO 

SOBERANO PLENÁRIO, NA FORMA REGIMENTAL, SOLICITAÇÃO DE TRAMITAÇÃO 

EM REGIME DE URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI SOB Nº267/2022, 

PROTOCOLADO VIA SISTEMA ALEAM DIGITAL NO DIA 02/06/2022, CUJA 

EMENTA APRESENTA O SEGUINTE TEOR: DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DAS 

CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA A REALIZAR A INSTALAÇÃO DE MEDIDORES 

DO SISTEMA DE MEDIÇÃO CENTRALIZADA (SMC) OU SISTEMA REMOTO 

SIMILAR. 

SENHOR Presidente, 
Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados: 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva estabelecer a obrigatoriedade em determinar que 

as concessionárias ou permissionárias do serviço do fornecimento de energia 

elétrica e água a proibição da instalação do Sistema de Medição Centralizada (SMC) 

ou Sistema Remoto Similar. 

Os serviços de fornecimento de energia e água são considerados serviços essenciais 

para fins de aplicação do artigo 22, caput e Parágrafo Único, do Código de Defesa 
do Consumidor e, como tal, deve ser prestado de modo adequado e eficiente. 

Ante o exposto, pugno pelo apoio dos nobres pares para sua aprovação para o 

Projeto do Lei sob nº267/2022 em regime de urgência. 

REQUEIRO À MESA DIRETORA DA CASA, COM A AQUIESCÊNCIA DO SOBERANO 

PLENÁRIO, NA FORMA REGIMENTAL, SOLICITAÇÃO DE TRAMITAÇÃO EM 

REGIME DE URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI SOB Nº267/2022, 

PROTOCOLADO VIA SISTEMA ALEAM DIGITAL NO DIA 02/06/2022, CUJA 

EMENTA APRESENTA O SEGUINTE TEOR: DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DAS 

CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA A REALIZAR A INSTALAÇÃO DE MEDIDORES 

DO SISTEMA DE MEDIÇÃO CENTRALIZADA (SMC) OU SISTEMA REMOTO 
SIMILAR. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, aos 03 dias do 

mês junho de 2022. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – Líder do PT/AM 
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ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 2

PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO - DEPUTADO(A) -  EM 07/06/2022 10:34:07
BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 18:01:37
SERAFIM FERNANDES CORREA - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 14:09:18
SAULLO VELAME VIANNA - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:59:03
FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:55:55
THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:50:28
ROBERTO MAIA CIDADE FILHO - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:46:57
ADJUTO RODRIGUES AFONSO - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:45:02
JOAO LUIZ ALMEIDA DA SILVA - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:42:17
CARLOS EDUARDO BESSA DE SA - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:38:42
SINESIO DA SILVA CAMPOS - DEPUTADO(A) -  EM 03/06/2022 13:27:36
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